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DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA  

                DOS SERVIÇOS DE SAÚDE Circular 
normativa 
 
Nº 2       Data: 

Assunto: Taxas Moderadoras          31/03/92 
   Prova das isenções 

 
 
 
 
Prevê-se  a  publ icação  no  in íc io  da  semana de  13  de  Abr i l  p róximo,  
em Diár io  da  Repúbl ica ,  de  um dip loma aprovado em Conse lho  de  
Minis t ros ,  que  es tabe lece  Taxas  Moderadoras  a  pagar  pe los  u tentes  
do  Serv iço  Nacional  de  Saúde ,  re la t ivamente  ao  acesso  a  meios  
complementares  de  d iagnóst ico  e  te rapêut ica  por  exame em regime  
ambula tór io ,  bem como pela  pres tação de  cuidados  de  saúde  nos  
s e r v i ç o s  d e  u r g ê n c i a  h o s p i t a l a r e s  e  dos  cen t ro s  de  s aúde  e  a inda  
n a s  c o n s u l t a s  n o s  h o s p i t a i s ,  n o s  c e n t r o s  d e  s a ú d e  p ú b l i c o s ,  o u  
p r i v a d o s  c o n v e n c i o n a d o s .  
 
O mesmo dip loma prevê  um conjunto  de  i senções  do  pagamento  
daquelas  taxas  em s i tuações  que  devem ser  comprovadas  pe los  
serviços  of ic ia i s  competentes .  

 
A  p r o v a  d a s  i s e n ç õ e s  d e  p a g a me n t o  d e  t a x a s  mo d e r a d o r a s  s e r á  
f e i t a  m e d i a n t e  a  a p r e se n t a ç ã o  d o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s  
r e l a t i v a me n t e  a  c a d a  mo d a l i d a d e  d e  i s e n ç ã o :  

 
 
1  –  As  grávidas  e  as  par tur ien tes  

–  D e c l a r a ç ã o  mé d i c a  d e  mo d e l o  o f i c i a l  e mi t i d o  p e l a  D G C S P  o u  
DGH.  

 
 
2  –  As  cr ianças  a té  aos  12 anos  de  idade ,  inc lusé  

–  Cédula  Pessoa l  ou  Bi lhe te  de  Ident idade .  
 
 
3  –  O s  b e n e f i c i á r i o s  d e  a b o n o  c o m p l e m e n t a r  a  c r i a n ç a s  e  j o v e n s  

d e f i c i e n t e s  
–  Declaração  emi t ida  pelo  Cent ro  Regional  de  Segurança  Socia l  

ou  Caixa  de  Previdência  não  in tegrada  e  Cédula  Pessoa l  ou  
Bi lhe te  de  Ident idade  consoante  a  idade .  

 
 
4  –  Os  benef ic iá r ios  de  subs íd io  mensal  v i ta l íc io  

–  Declaração  emi t ida  pelo  Cent ro  Regional  de  Segurança  Socia l  
ou  Ca ixa  de  Prev idênc ia  não  in teg rada  e  B i lhe te  de  
Iden t idade .  
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5  –  O s  p e n s i o n i s t a s  q u e  p e r c e b a m  p e n s ã o  n ã o  s u p e r i o r  a o  s a l á r i o  

m í n i m o  n a c i o n a l ,  s e u s  c ô n j u g e s  e  f i l h o s  m e n o r e s ,  d e s d e  q u e  
d e p e n d e n t e s  
–  C a r t ã o  d e  p e n s i o n i s t a  e mi t i d o  p e l a  e n t i da d e  c o m p e t e n t e  

( C e n t r o  N a c i o n a l  d e  P e n s õ e s ,  C a i x a  G e r a l  d e  A p o s e n t a ç õ e s  
e t c . )  o u  ou t r o  me i o  d e  i de n t i f i c a ç ã o  do  u t e n t e  e  d e c l a r a ç ã o  
da  Segu rança  Soc i a l  ou  o r gan i smo  r e sponsáve l  pe lo  
processamento da pensão, comprovativa do montante da mesma. 

 
 
 
NOTA: O salár io  Mínimo Nacional  anual  é  de Esc:  561 400$00 

para  1991 e  de Esc:  609 000$00 para  1992.  
 
 
 
6 – Os d e s e m p r e g a d o s ,  i n s c r i t o s  n o s  C e n t r o s  d e  E m p r e g o ,  s e u s  

c ô n j u g e s  e  f i l h o s  m e n o r e s ,  d e s d e  q u e  d e p e n d e n t e s  
–  D e c l a r a ç ã o  p a s sa d a  p e l o  C e n t ro  de  Emprego  r e spec t i vo  com 

me n ç ã o  d o  c ô n j u g e  e  f i l h o s  men o r e s  d e p e n d e n t e s  e  B i l h e t e s  
d e  I d e n t i d a d e  r e s pe c t i v os .  

 
 
7  –  Os  bene f ic i á r ios  de  p res tação  de  ca rác te r  even tua l  p o r  

s i tuações  de  ca rênc ia ,  paga  por  se rv iços  o f i c i a i s ,  s eus  
côn juges  e  f i lhos  menores  
–  Declaração  emi t ida  pe lo  Cent ro  Regional  de  Segurança  Socia l  

competente  ou dos  serviços  soc ia is  of ic ia is  que  
eventua lmente  se jam responsáveis  pe lo  processamento .  

 
 
9  –  Os  t raba lhadores  por  conta  de  out rem que  percebam rendimento  

mensa l  não  super ior  ao  sa lá r io  mínimo nac ional ,  seus  cônjuges  
e  f i lhos  menores ,  desde  que  dependentes .  
–  Dec la ração  emi t ida  pe la  Repar t i ção  F i sca l  compe ten te  da  

qua l  cons te  a  i senção  de  Dec la ração  de  IRS ou  dec la r ação  
apresen tada  pa ra  e fe i tos  de  IRS re la t iva  ao  ano  an te r io r  
(mode lo  1  ou  2 ) ,  ou  a inda ,  dec la ração  emi t ida  pe lo  Cen t ro  
Reg iona l  de  Segurança  Soc ia l .  
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NOTA:  São  vá l idas ,  pa ra  e s te  e fe i to ,  a s  dec la r ações  de  IRS Mod.  1  

do  ano  an te r io r  a t é  15  de  Março  e  as  do  Mod.  2  a té  30  de  
Abr i l .  A  pa r t i r  des tas  da tas  são  vá l idas  as  dec l a rações  Mod.  
1  e  Mod .  2  do  ano  respec t ivo .  

 
 
 
Pa ra  p rova  de  qua l idade  de  côn juges  e  f i lho  menor  
dependen te  se rve  a inda  a  r e fe r ida  dec la ração  de  IRS Mod.  1  
e  Mod.  2 .  Devem obse rvar - se  as  segu in tes  r egra s :  
 
 

a )  Se  a  dec la ração  só  t em um t i tu la r  os  côn juges  e  f i lhos  
menores  es tão  i sen tos  desde  que  cons tem na  respec t iva  
dec la ração  como dependen te s .  

 
 

b )  Se  a  dec la ração  t em 2  t i tu la res  os  r end imentos  i l íqu idos  
d iv id idos  por  do i s  não  devem exceder  os  montan te s  
r e fe r idos  pa ra  1  só  t i tu la r .  

 
 
Nes te  ú l t imo  caso  os  se rv iços  cobradores  devem te r  em con ta  
que  o  sa l á r io  mín imo nac iona l  a  se rv i r  de  re fe rênc ia  é  o  que  
v igorava  no  ano  a  que  se  repor ta  a  dec la ração ,  ou  se j a  pa ra  
1990  –  Esc :  490  000$00 ,  pa ra  1991  e r a  Esc :  561  400$00  e  pa ra  
1992  é  de  Esc :  609  000$00  anua i s .  

 
 
10 – Os pensionis tas  de doença prof iss ional  com grau de 

incapacidade permanente  global  não infer ior  a  50% 
– Cartão emit ido pela  Caixa Nacional  de Seguros e  Doenças 

Prof iss ionais .  
 
 

11 –  Os insuficientes  renais  crónicos ,  diabét icos ,  hemofí l icos ,  
parkinsónicos,  tubercolose,  doentes  com sida e  seroposi t ivos ,  
doentes  do foro oncológico,  doentes  paramiloidósicos e  com 
doença de Hansen,  com espondi l i te  anqui losante  e  esclerose  
múlt ipla  
–  Declaração de Médico dos Serviços  Oficia is  competentes .  

 
 
12 – Os dadores  benévoles  de sangue 

– Documento comprovat ivo emit ido por  um serviço de 
imunohemoterapia  hospi ta lar  ou convencionado.  

 
 



 
 
 
 
13  –  Os  doen tes  menta i s  c rón icos  

– Declaração de Médico dos Serviços Oficia is  de  saúde 
competentes .  

 
 
14  –  Os  a lcoó l i cos  c rón icos  e  tox icodependen tes  quando  inse r idos  

em programas  de  recuperação ,  no  âmbi to  do  recurso  a  
se rv iços  o f i c i a i s  

–  Declaração de Médico dos Serviços  Oficia is  competentes .  
 
 
15  –  A prova  de  qua l idade  de  i sen to  poderá  a inda  se r  e fec tuada  

pe la  ex ib ição  do  ca r t ão  de  u ten te  da  ARS desde  que  no  
mesmo se  encon t re  apos ta  e t i que ta  de  i senção  

 
 

Em qua lquer  das  moda l idades  de  i s enção  os  ca r tões  r e fe r idos  
nes te  número  podem subs t i tu i r  os  documentos  r e fe r idos  nos  
números  an te r io res  como meio  de  p rova ,  devendo  os  u t en te s  
so l i c i t a r  aos  Cen t ros  de  Saúde  em que  se  encon t rem insc r i tos  
a  emissão  do  ca r t ão  ou  a  apos ição  de  e t i que ta  de  i sen to  
median te  comprovação ,  da  qua l idade  de  i sen to  nos  t e rmos  da  
p resen te  c i rcu la r .  

 
 
 
 
Deverão  os  Serv iços  assegura r  todos  os  p roced imentos  necessá r io s  
pa ra  que  o  re fe r ido  d ip loma se ja  ap l i cado  imedia tamente  após  a  
sua  en t rada  em v igor .  
 
 

 
 

O  DIRECTOR-GERAL,  
 

 
 

ANIBAL RODRIGUES 
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